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1. Noções Gerais - Parte I/i

Histórico
O conceito de direito penal do inimigo foi criado pelo alemão Gunther Jakobs. Ele descreve um O conceito de direito penal do inimigo foi criado pelo alemão Gunther Jakobs. Ele descreve um 
sistema penal paralelo ao oficial e voltado para reprimir indivíduos percebidos como sendo um sistema penal paralelo ao oficial e voltado para reprimir indivíduos percebidos como sendo um 
risco para a sociedade, e incapazes de se adaptar a ela. Segundo o autor, seria um tipo de direito risco para a sociedade, e incapazes de se adaptar a ela. Segundo o autor, seria um tipo de direito 
prejudicial e perigoso, e que, portanto, suas características deveriam ser plenamente determina-prejudicial e perigoso, e que, portanto, suas características deveriam ser plenamente determina-
das a fim dele nunca ser aderido a determinadas normas oficiais do direito penal.das a fim dele nunca ser aderido a determinadas normas oficiais do direito penal.

Entretanto, em 1999 o autor muda de ideia e passa a legitimar a ideia da coexistência de dois di-Entretanto, em 1999 o autor muda de ideia e passa a legitimar a ideia da coexistência de dois di-
reitos penais, sendo um destinado à pessoa ou cidadão, e outro destinado à não pessoa ou não reitos penais, sendo um destinado à pessoa ou cidadão, e outro destinado à não pessoa ou não 
cidadão, portanto, o inimigo.cidadão, portanto, o inimigo.

É um conceito polêmico, mas adotado (em maior ou menor medida) em diversos países, prin-É um conceito polêmico, mas adotado (em maior ou menor medida) em diversos países, prin-
cipalmente os Estados Unidos, no contexto do pós-atentado de 11 de setembro e da guerra cipalmente os Estados Unidos, no contexto do pós-atentado de 11 de setembro e da guerra 
contra o terrorismo. Esse evento inclusive incentivou com que Jakobs desenvolvesse e aperfei-contra o terrorismo. Esse evento inclusive incentivou com que Jakobs desenvolvesse e aperfei-
çoasse sua teoria.çoasse sua teoria.

Na sua forma pura, o direito penal do inimigo ocorre quando é criado um sistema formal e ma-Na sua forma pura, o direito penal do inimigo ocorre quando é criado um sistema formal e ma-
terial voltado para reprimir o inimigo. Já na sua forma impura, o direito penal do inimigo adere a terial voltado para reprimir o inimigo. Já na sua forma impura, o direito penal do inimigo adere a 
determinadas normas oficiais do direito penal. Em geral prevalece a forma impura.determinadas normas oficiais do direito penal. Em geral prevalece a forma impura.

Bases Teóricas
São 2 as bases teóricas que sustentam o direito penal do inimigo: a teoria do contrato social e o São 2 as bases teóricas que sustentam o direito penal do inimigo: a teoria do contrato social e o 
funcionalismo sistêmico.funcionalismo sistêmico.

O contrato social é a teoria segundo a qual a sociedade civil surge de um pacto (contrato) feito O contrato social é a teoria segundo a qual a sociedade civil surge de um pacto (contrato) feito 
entre indivíduos racionalmente interessados em assegurar a sua segurança e a convivência em entre indivíduos racionalmente interessados em assegurar a sua segurança e a convivência em 
sociedade através de algumas regras comuns e obrigatórias. Os indivíduos que violam essas sociedade através de algumas regras comuns e obrigatórias. Os indivíduos que violam essas 
regras “rompem” este contrato, e devem ser excluídos dos benefícios da vida em sociedade. regras “rompem” este contrato, e devem ser excluídos dos benefícios da vida em sociedade. 

O funcionalismo sistêmico é a teoria segundo a qual o direito penal possui como função precí-O funcionalismo sistêmico é a teoria segundo a qual o direito penal possui como função precí-
pua a proteção dos bens jurídicos (funcionalismo moderado) ou da vigência do próprio sistema pua a proteção dos bens jurídicos (funcionalismo moderado) ou da vigência do próprio sistema 
mesmo (funcionalismo sistêmico de fato). mesmo (funcionalismo sistêmico de fato). 

5 características que constituem o direito penal do inimigo: 5 características que constituem o direito penal do inimigo: 

1 - PUNIÇÃO DOS ATOS PREPARATÓRIOS 
Em geral no direito se pune apenas os atos executórios. Mas o direito penal do inimigo defende Em geral no direito se pune apenas os atos executórios. Mas o direito penal do inimigo defende 
a punição dos atos preparatórios (ex: comprar a arma para cometer um assassinato). a punição dos atos preparatórios (ex: comprar a arma para cometer um assassinato). 

2 - ELEVAÇÃO DAS PENAS 
Ou penas ou medidas de segurança.Ou penas ou medidas de segurança.

3 - ETIQUETAMENTO DO AGENTE CRIMINOSO
O Estado passa a ter um juízo pré-concebido sobre determinados grupos de pessoas.O Estado passa a ter um juízo pré-concebido sobre determinados grupos de pessoas.



OPS....

Você está sem permissão para ver o conteúdo 
integral deste ebook. 

Que tal assinar um dos nossos planos? 

VER TODOS OS PLANOS

https://www.trilhante.com.br/assine

